
 
 

 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
Nº 001/2020 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO 

GROSSO E A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA RODOVIA 

MOROCÓ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

 
 
O MUNICÍPIO DE SORRISO, inscrito no CNPJ nº 03.239.076/0001-62, com sede na Avenida Porto 
Alegre nº 2525, Centro, Sorriso – MT, CEP: 78.890-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ARI GENÉZIO LAFIN, brasileiro, portador do CPF Nº 411.319.161-15, com 
residência na Rua Teles Pires nº 765, Centro, Sorriso-MT, CEP: 78.890-000, doravante 
denominado COOPERANTE e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA RODOVIA 
MOROCÓ, inscrita no CNPJ nº 06.286.176/0001-38, com sede na Rua Vitorino nº 1664-s, Sala 2, 
Bairro Alvorada, Sorriso-MT, CEP: 78.890-000, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
AILAN JONAS DAL MOLIN, brasileiro, portador do CPF nº 069.406.796-26, com residência na 
Avenida das Acácias nº 392-W, Bairro Bandeirantes, Lucas do Rio Verde-MT, CEP: 78.455-000, 
doravante denominada COOPERADO, firmam o presente TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO nos termos do disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, no 
Decreto Municipal nº 186/17 e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA: 
 
1.1 - Com base no Acordo de Cooperação firmado entre o Município de Sorriso e o Governo do 
Estado de Mato Grosso através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA-
MT, por meio do Acordo de Cooperação nº 0170/2020, de 16 de junho de 2020, fundamenta-se 
a necessidade da alteração das obrigações assumidas pelo Município definidas no item 1.2 da 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do referido instrumento de cooperação celebrado entre os 
governos municipal e estadual. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 
 
Na “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”, o Quadro de Quantidades do item 1.2 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

QUADRO DE QUANTIDADES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. QUANTIDADE 

2.0 TERRAPLENAGEM   

2S0100000 Desmatamento, deslocamento, limpeza de área com 
árvores de diâmetro até 0,15 m 

m3 695.718 

7.0 CONTROLE E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL   

2S0510200 Hidrossemeadura m2 1.097.231,506 



 
 

 

 
Na “CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA”, altera o item 3.1 e renumera-
se todos os itens, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA” 
 
“2.1 - O prazo de vigência deste instrumento ficará vinculado ao prazo de vigência do 
Acordo de Cooperação nº 0170/2020, de 16 de junho de 2020, firmado entre o 
Município de Sorriso e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA-MT. 
 
2.2 - A vigê ncia podêra  sêr altêrada mêdiantê têrmo aditivo, conformê consênso êntrê os 
partí cipês, na o dêvêndo o pêrí odo dê prorrogaça o sêr supêrior ao pêrí odo inicialmêntê 
êstabêlêcido. 
 
2.3 - A êfica cia dêstê instrumênto fica condicionada a  publicaça o do sêu êxtrato no mêio 
oficial dê publicidadê, a sêr providênciada pêla COOPERANTE atê  20 (vintê) dias apo s a 
assinatura.” 

 
 
Na “CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES”, renumera-se todos os 
itens, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 
 
3.1 - São responsabilidades da COOPERANTE - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL: 
 
3.1.1 - Divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos 
definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade; 
 
3.1.2 – Publicar o extrato do presente Acordo de Cooperação no meio oficial de 
publicidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura; 
 
3.1.3 - Compete à Secretaria Municipal da Cidade designar Servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do presente instrumento, observando se as 
atividades estão sendo executadas de acordo com o Projeto Executivo aprovado pela 
SINFRA; 
 
3.1.4 - Analisar e aprovar a prestação de contas do presente Acordo de Cooperação. 
 
3.2 - São responsabilidades do COOPERADO - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
3.2.1 - Fornecer a COOPERANTE todas as informações solicitadas com relação a execução 
do objeto do presente Acordo de Cooperação; 
 
3.2.2 - Executar os serviços descritos no Item 1.2 do objeto, arcando com todos os custos 
operacionais e administrativos de utilização de equipamentos, maquinários e 
operadores para execução das ações para cumprimento do objeto do Acordo de 
Cooperação; 
 



 
 

 

3.2.3 - Permitir e facilitar o livre acesso de servidores da COOPERANTE, a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
presente Acordo de Cooperação, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 
 
3.2.4 - Elaborar ao final do cumprimento do objeto a PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
 
3.2.5 - Protocolar a prestação de contas junto a COOPERANTE, em conformidade com a 
Cláusula Quinta do presente Acordo de Cooperação. 
 
3.3 - São responsabilidades comuns dos PARTÍCIPES: 
 
3.3.1 - Conjugar esforços e cooperar mutuamente para a plena realização do objeto; 
 
3.3.2 - Promover publicidade e transparência às informações referentes a esta parceria; 
 
3.3.3 - Fornecer, quando requisitados pelos Órgãos de controle interno e externo e nos 
limites de sua competência específica, informações relativas à parceria independente de 
autorização judicial; 
 
3.3.4 - Priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer 
dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste Termo; 
 
3.3.5 - Acompanhar e avaliar a execução das ações previstas no Projeto Executivo.” 

 
 
Na “CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES”, renumera-se o item 5.1 para 4.1, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
4.1 - Este instrumento poderá ser alterado mediante consenso entre os partícipes ou de 
ofício pela COOPERANTE, nas hipóteses admitidas pela legislação, com as devidas 
justificativas e mediante solicitação apresentada ao COOPERANTE, no prazo mínimo de 
30 (trinta) dias antes do término da vigência.” 

 
 
Na “CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS”, altera a alínea C do item 6.1, renumera-
se todos os itens e ficam acrescidos os subitens 5.1.1 e 5.1.2, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
5.1 - O COOPERADO deverá apresentar prestação de contas ao COOPERANTE, em até 30 
(trinta) dias após o término da vigência, composta dos seguintes documentos: 
 
a) Relatório de Conclusão do Objeto; 
b) Relatório fotográfico dos serviços executados, com legenda, data e georreferenciado; 
c) Medição dos serviços realizados pelo COOPERADO previstos no item 1.2 da Cláusula 
Primeira do presente Acordo de Cooperação. 

 



 
 

 

5.1.1 – Poderá a critério da Associação, em caso de solicitação do Estado para 
compensações futuras através de isenções de pedágios nos termos do §4º, artigo 69 do 
Decreto Estadual nº 167/2019 em atendimento ao parágrafo único do artigo 8º da Lei 
Estadual nº 8.620/2006, organizar e manter em seus arquivos, planilha de consumo de 
materiais e mão de obra, bem como produção dos equipamentos em horas máquinas de 
acordo com tabelas oficiais admitidas pelo Poder Público, utilizados na execução do 
objeto deste Acordo de Cooperação. 
 
5.1.2 – O COOPERANTE, não garantirá nenhum benefício ao COOPERADO de que trata o 
subitem anterior, cabendo apenas informar ao Estado caso solicitado, sobre os serviços 
realizados pelo COOPERADO na construção da pavimentação da rodovia MT 485, cujos 
serviços relacionados no objeto deste Acordo de Cooperação fazem parte da planilha 
aprovada pela SINFRA para pavimentação da rodovia contratada pelo Governo do Estado 
de Mato Grosso através da SINFRA/MT.” 
 
5.2 - A não apresentação da PRESTAÇÃO DE CONTAS constitui descumprimento de dever 
legal e deve ser considerada como fator impeditivo para celebração de novo Acordo de 
Cooperação, bem como acarretará inadimplência do COOPERADO junto ao Município. 
 
5.3 - A análise da prestação de contas será realizada pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do presente instrumento, sendo designado 
pela Secretaria Municipal da Cidade. 
 
5.4 - A apreciação da prestação de contas ocorrerá no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua apresentação pelo COOPERADO. 
 
5.5 - Caso o conjunto de documentos existentes no processo de prestação de contas não 
sejam suficientes para comprovar a execução do objeto, a COOPERANTE poderá decidir 
pela aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto 
Municipal nº 186/17, ou pela adoção de outras providências previstas em legislação 
específica, garantidas a oportunidade de defesa prévia. 
 
5.6 – O COOPERADO deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à 
execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas.” 

 
 
Fica acrescido a “CLÁUSULA SEXTA – DA DELEGAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO E 
MONITORAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELO COOPERANTE’, sendo alterado 
a numeração das demais Cláusulas e itens, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SEXTA – DA DELEGAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO E 
MONITORAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELO COOPERANTE 
 
6.1 - O COOPERANTE, delega ao COOPERADO, os serviços de acompanhamento e 
monitoramento de responsabilidade do COOPERANTE previsto no Acordo de 
Cooperação nº 0170/2020, firmado entre o MUNICÍPIO e a SINFRA em 16 de junho de 
2020. 
 



 
 

 

6.2 - O COOPERADO, deverá acompanhar e monitorar os serviços de obrigações do 
COOPERANTE previstos no referido Acordo de Cooperação de que trata o item anterior, 
aprêsêntando inclusivê os rêlatórios prêvistos nas alínêas “a” ê “b” itêm 5.1 deste Acordo. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 
 
7.1 - O presente Acordo de Cooperação poderá ser denunciado ou rescindido por 
iniciativa de qualquer uma das partes, sem prejuízo das atividades em andamento, 
mediante notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, constituindo motivo 
para rescisão independentemente de formalização. 
 
a) O inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
b) O não cumprimento das obrigações assumidas e previamente estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
 
8.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso/MT, com renúncia, expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes do 
presente Acordo de Cooperação, que não puderem ser solucionadas 
administrativamente.” 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇA O 
 
Ficam ratificadas êm todos os sêus têrmos ê condiço ês as dêmais cla usulas do Acordo dê 
Coopêraça o nº 001/2020 ora aditado, ficando êstê Têrmo fazêndo partê intêgrantê ê 
complêmêntar daquêlê, a fim dê quê juntos produzam um so  êfêito. 
 
E, por estarem assim, juntas e acordadas, assinam as partes o presente Acordo, na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza efeitos legais. 
 
 

Sorriso, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

ARI GENÉZIO LAFIN 
Prefeito Municipal 
COOPERANTE 

AILAN JONAS DAL MOLIN 
Presidente da Associação dos Produtores 

da Rodovia Morocó 
COOPERADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:____________________________________  Nome:______________________________________ 

CPF:        CPF:  


